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1.0. PREAMBULO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.611.400/0001-04

EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS No 003t2022

'02
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O Município de Bom Lugar. - MA, através da Prefeitura Municipal de Bom Lugar, por meio da
Secretaria de Comunicação. torna público aos interessados que, com base na Lei n" 8.666193. e

suas alterações posteriores, farárealizar às 14:00 (quatorze) Horas do dia 04 de maio de 2022,
licitação na modalidade Tomada de Preços N"003/2022, sob a forma de execução indireta e

regime de empreitada por preço global, do tipo Menor Preço, de interesse da Secretaria de
Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria de comunicação,
imprensa e publicidade, marketing digital, gerenciamento de redes sociais, filmagem e
fotografia, serviços técnico profissionais de suporte ás atividades de comunicação institucional,
assessoria de imprensa, media training, monitoramento de mídias e redes sociais (clipping), e

desenvolvimento de plano de comunicação institucional e comunicação de interesse desta
Administração Pública.

I.I _ REGIME JURÍDICO

A licitação será regida pela Lei Federal no 8.666, de 21 de juúo de 1993 e alterações, e no que
couber pela Lei Complementar no 12312006, alterada pela Lei Complementar no 14712014, Lei
Complementar no 15512016, sendo processada e Julgada em estrita conformidade com o presente
lnstrumento, sob a responsabilidade da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

1.2 - TrPO DE LrCrrAÇÃO

O tipo de licitação,para efeito de julgamento, será o de MENOR PREÇO GLOBAL.

1.3 - REGIME E PRAZO DE EXECUÇÃO

A execução do objeto será da forma indireta, pelo regime de empreitada por preço global, de

acordo com as especificações dos serviços, Anexo II do presente ato. O prazo paÍa a execução
será a contar da emissão da Ordem de Início dos Serviços estendido pelo período de 12 (doze)
meses, podendo ser proffogado conforme a Lei Federal n'8.666193, e alterações posteriores.

1.{ - LOCAL, D[Â E HORA DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILTTAÇÃO
E PROPOSTA.

1.4.1. Sede da Prefeitura Municipal de Bom Lugar., sito na Rua Manoel Severo, s/no, Centro, às

14:00 (quatorze) Horas do dia 04 de maio de 2022, na Sala da Comissão Permanente de

Licitação, quando então terá lugar a sessão pública.

2.0 - OBJETO DA LrCrrAÇÃO

I
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2.1 A presente licitação tem por objeto: Contratação de empresa para
assessoria e consultoria de comunicação, imprensa e publicidade, marketing digital,
gerenciamento de redes sociais, filmagem e fotografia, serviços técnico profissionais de suporte
ás atividades de comunicação institucional, assessoria de imprensa, media training,
monitoramento de mídias e redes sociais (clipping), e desenvolvimento de plano de comunicação
institucional e comunicação de interesse desta Administração Pública, de acordo com anexo II
deste edital, na modalidade Tomada de Preços do tipo menor preço por Empreitada Global.

2.2. O valor estimado para a execução dos serviços, conforme orçamento (anexo II) totaliza R$
207.000,00 (duzentos e sete mil reais).

3.0 - coNDrÇÃo DE PARTTCTPAÇÃO

3.1 . Poderá participar da presente licitação, Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem
no ramo de atividade pertinente ao objeto do edital, devidamente cadastrada no Sistema
Municipal de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Bom Lugar, Estado do
Maranhão, ou em outro órgão da Administração Federal, (SICAF), ou de outros Estados ou
ainda, quando não seja cadastrada em nenhum órgão público, que atenda, perante a COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÂO - CPL, até o 3o (terceiro) dia anterior à d,ata do recebimento
dos envelopes de documentação e proposta, a todas as condições exigíveis para cadastramento.

3.2. E facultado a Comissão Permanente de Licitação no decorrer da sessão pública, pesquisar
junto ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão do Governo Federal, se o ramo de
atividade enquadrada na Classificação Nacional de Atividades Econômicas/CNAE, compreende
o objeto ora licitado.

4.1. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas:

4.1.1- Que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporaçáo;

4.1.2 - Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou
entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou
Municipal, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei no 8.666193;

4.1.3 - Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razáo de sanção
restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, §

8o, inciso V, da Lei no 9.60511998;

4.1.4 - Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

4.1.5 - Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição; CIOTA
EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de

conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas

,
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empresas conl potencial técnico, profissional e operacional sufic
satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, ampliando a competitividade
proporcionando a seleção de uma proposta mais vantajosa para a Administração Pública, entende
-se que e conveniente a vedação de participação de empresas em '"consórcio" no ceftame em
tela).

4.1.6 - Que sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si;

4.1.7 - Estrangeiras que não funcionem no País;

4.1.8 - Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei n.o

8.666193.

5.0 - CREDENCTAMENTO E REPRESENTAÇÃO

5.1 Os representantes legais deverão efetuar seu credenciamento e entregá-lo na abertura do
certame, devendo, no ato de entrega dos envelopes, Cópia da Cédula de Identidade ou
documento equivalente, regularmente autenticados por meio de cartório competente, ou
publicação em órgão da imprensa oficial, ou inda poderá ser feito tanto através de procedimento
de autenticaçào de firma realizado em cartório, quanto atraves da assinatura por meio de
certificado digital, ou pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme subitens
abaixo:

5.1.1. SOCIO. PROPRIETARIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar o
Estatuto ou Contrato Social ou requerimento de empresário, juntamente com a(s) alteração (ões)
que comprovem sua capacidade de representante legal, com expressa previsão dos poderes para
exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado,
deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou assembleia em que se deu a eleição.

5.1.2. PROCURADOR: o credenciamento deverá ser feito por meio de Instrumento Público ou
Particular de Mandato (procuração), ou ainda através de Carta Credencial conforme Modelo
Anexo I, com firma reconhecida em cartório competente, outorgando expressamente poderes
para emitir declarações, receber intimação, interpor recurso e renunciar a sua interposição. assim
como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do Licitante.

5.1.3. O instrumento de procuração, pública ou particular, ou Carta Credencial deverá estar

acompanhado de cópia dos seguintes documentos regularmente autenticados por meio de

cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou inda poderá ser feito tanto

através de procedimento de autenticação de firma rcalizado em cartório, quanto através da

assinatura por meio de certificado digital ou pela Comissão Permanente de Licitação - CPL.

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social ou requerimento de empresário, em vigor, com

todas as suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em

se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
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documentos de eleições de seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes para

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante

da empresa interessada.

5.2. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere o
item 5.0, e seus subitens:

5.2.1. Não excluirão o Licitante do certame, mas impedirão o representante de se manifestaÍ e

responder pelo Licitante, e de praticar qualquer outro ato inerente a este certame.

5.3. O representante legal ou procurador do Licitante poderá, a qualquer tempo, ser substituído
por outro, desde que devidamente credenciado, devendo ser observada a restrição constante do
subitem.

5.4. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de um Licitante

5.5. Toda a documentação que se refere ao item 5.0 e seus subitens deverão ser em original ou
cópia autenticada em cartório ou ainda autenticada pela Comissão Permanente de Licitação deste

município desde que as mesmas sejam apresentadas os originais para o confrontamento, pois a

documentação apresentada no credenciamento permanecerá nos autos do processo.

6.0 - ENTREGA DA DOCUMENTAÇÁO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA

6.1 Os envelopes de "Documentação" e "Proposta" deverão ser entregues na sala da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, situada à Rua Manoel Severo, s/no, CEP. 65.704-000, Centro
Bom Lugar, as l4:00 (quatorze) Horas do dia 04 de maio de 2022.

6.2 - Os licitantes deverão apresentar na data, horário e local, estabelecidos neste edital, a

documentação relativa à Habilitaçáo e a proposta correspondente a sua participação em 02 (dois)
envelopes distintos, fechado s e indevassávei s.

6.3 Deverão ser obrigatoriamente encamiúados nos envelopes "Envelope no 01

Documentação" todos os documentos exigidos para a comprovação da regular habilitação do
licitante. em uma via.

6.4 - "Envelope no 02 - Proposta" deverá conter, em uma via

6.4.1 - Proposta Comercial, datilografada (reprográfico), datada e assinada pelo engenheiro e o
representante legal da licitante, isenta de emendas, rasuras, borrões, ressalvas e entrelinhas, de
conformidade com o modelo anexo. A proposta de preços terá validade pelo pÍazo mínimo de
60 (sessenta) dias. a contar da data de sua respectiva entrega. Na proposta, a licitante poderá
declarar ter vistoriado o local da realização dos serviços em licitação e reconhecer a inexistência
de quaisquer obstáculos físicos ou técnicos capazes de impedir ou dificultar a execução do
objeto do contrato, ou apresentar declaração do responsável técnico da licitante de que possui
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pleno conhecimento do objeto, das condições e das peculiaridades
trabalhos.

6.5 - A mera apresentação da proposta pelos interessados implicará na manifestação da sua
concordância em assumir inteira responsabilidade pela adequada e fiel execução do contrato, nos
termos estabelecidos pelo presente Edital.

6.6 - Tanto a proposta quanto a planilha de serviços, deverão ser apresentados em papel
timbrado da Empresa Licitante, podendo ser preenchidas por qualquer meio reprográfico.

6.7 No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, cada Licitante entregará à

Comissão Permanente de Licitação - CPL:

\/ 6.7 .l - Credenciamento;

6.7.2 - 0l (um) envelope devidamente fechado e lacrado contendo os DOCUMENTOS DE
HABILITAçÃO 6nvelope N'0l) com as seguintes indicações obrigatórias, na parte extema:

1. COMTSSÃO PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - CPL
2. PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
3. Nome e endereço do licitante;
4. Tomada de Preços no00312Q22, as 14:00 (quatorze) Horas do dia 0410512022
5. A palavra "DOCUMENTAÇÃO".
- Endereçado à Prefeitura Municipal de BOM LUGAR, Comissão Permanente de

Licitação - CPL, Rua Manoel Severo, s/no - Centro. CEP 65.704-000, BOM LUGAR -
MA.

6.7.3 - 0l (um) envelope devidamente fechado e lacrado contendo a PROPOSTA DE
PREÇOS (Envelope N" 02) com as seguintes indicações obrigatórias, na parte externa:

6.
7.
I
9.

lo

coMtssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - CpL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Nome e endereço do licitante;
Tomada de Preços no0031202] as 14:00 (quatorze) Horas do dia 0410512022
A palavra.PROPOSTA DE PREÇOS".
Endereçado à Prefeitura Municipal de BOM LUGAR, Comissão Permanente de

Licitação - CPL, Rua Manoel Severo, s/no- Centro. CEP 65.704-000, BOM LUGAR -
MA.

6.7.4. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus

representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo,
inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e
horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá
ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no

E-mail : pmbllicitac ao@gmail.com - site : bomlugar.ma. gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
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Item 6.1 deste Edital e conter os dois envelopes acima mencionados,
complementares, com antecedência mínima de I (uma) hora do momento marcado para abertura
da sessão pública.

7.0 - HABTLTTAÇÃO

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante será
verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranl-rão. ou
em outro órgão da Administração Federal (SICAF) ou de outros Estados ou ainda, quando não
seja cadastrada em neúum órgão público, que atenda, perante a COMISSÃO pERUANENTE

DE LICITAÇÀO - CPL, até o 3o (terceiro) dia anterior à data do recebimento dos envelopes de
documentação e proposta, a todas as condições exigíveis para cadastramento.

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da Uni ão ( rvr.vr.v.portaldatran sparenc i a. qo r,. br/c e i s) ;

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (url,rv.cnj jus.br/improbidade adm/consultar_requerido^php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

e) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

f1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciarâpara verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

g) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societiírios, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

h) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

i) Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por falta de condição

de participação.

j) O Envelope n" I "DOCUMENTAÇÃO" deverá conter, obrigatoriamente, no original ou cópia
regularmente autenticados por meio de cartório competente ou pela Comissão Permanente de

Licitação - CPL.

7.1.2. Relativo à Habilitação Jurídica

E-mail : pmbllicitac ao @gmarl.com - site : bomlugar.ma. gov.br
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7 .1.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

7.1.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompaúado de documento comprobatório de seus

administradores;

7.1.2.3.Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

7.1.2.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

7.1.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

7.1.2.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

7.1.2.7. Os demais documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em
órgão da imprensa oficial, ou ainda podendo ser conferido com o original pelo servidor desta
Administração Pública, conforme a Lei no 13.72612018.

7.1.3. Relativo à Regularidade Fiscal:

7 .1 .3.1 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretarra da Receita Federal do

Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda

Federal.

7.1.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, comprovando

possuir inscrição habilitada no cadastro de contribuintes estadual ou municipal.

7 .1.3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União,
emitida pela SecreÍana da Receita Federal do Ministério da Fazenda; emitida com base na

Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 0211012014, Pessoa Jurídica;

7.1.3.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida

pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a

Fazenda Estadual.

i:r"\ricai P
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7 .1.3.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual.

7.1.3.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à

atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com aFazenda Municipal.

7 .1.3.7 . Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Município. expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante. comprovando

a regularidade para com a Fazenda Municipal.

7.1.3.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço.

7.1.3.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de

Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

7.1.4 - Relativo à Qualificação Técnica

7 .1.4.1. Atestado fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que

a licitante executou ou executa serviços compatíveis com o objeto. O atestado deverá ser

impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser

assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor

responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

7.1.4.1.1. E indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações

tangíveis, ficando vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter
prestado os serviços/executado os serviços a contendo. Essa exigência é necessáriapara
que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir
efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do

objeto de maneira satisfatória.

7.1.5. Relativo à QualiJicação Econômico-Financeira:

e) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados
há mais de 3 (três) meses.da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação,
ocorrida no período, do INDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA -

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou de outro indicador que o venha
substituir.

f) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou
por outro proÍissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de

Contabilidade. e acompaúado do Termo de Abertura e Encerramento.

g) a comprovação de boa situação financeira nos termos do art. 31, § 5o da Lei n.' 8.666193, será
avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
que deverão apresentar o valor mínimo igual a I (um), resultante da aplicação das fórmulas
abaixo, evidenciadas pela propria licitante:

LG: (ATIVO C IRCULANTE+REALIZ AY EL A LONGO
(PAS S IVO C IRCULANTE+EXIG A LONGO PRAZO)

SG: (ATTVO TOTAL
(PAS SIVO CIRCULANTE+EXIG A LONGO PRAZO)

LC: ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

g.l .) As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar
patrimônio líquido de 10oÁ (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item
pertinente.

h) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do

foro judicial do endereço da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de

antecedência da data de apresentação da proposta de preço, quando não vier expresso o prazo de

validade.

h.1). No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente,

na forma do Ar1. 58, da Lei n.o 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

7 .2. Declaração de Inexistência de fatos impeditivos de habilitaçáo, na forma do § 2' do artigo

32 da Lei Federal 8.666193, assinada pelo representante legal da empresa licitante (Modelo no

anexo V deste edital).

7.3. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7" da Constituição Federal: Declaração

assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no inciso XXKII
do artigo 7o da Constituição Federal, na forma da Lei n'9.854199, conforme modelo do Decreto

n'4.358102 (Modelo no anexo VI deste edital).
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7.4- Deçlaração de Enquadramento para ME e EPP assinada pelo

licitante (Modelo no anexo VII, deste edital) se for o caso.
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representante empresa

7.5. Declaração expressa de total concordância com os termos do edital, assinada pelo
representante legal da empresa licitante (Modelo no anexo VIII, deste edital).

7.6. Declaração de localização e funcionamento assinada pelo representante legal da empresa

licitante (Modelo no anexo IX, deste edital).

7 .7. Declaração que o (s) empresário (s) /sócio (s) / dirigente (s)/ responsável(eis) técnico(s) não

(são) servidor(es) público(s) do Município de Bom Lugar. - Ma., assinada pelo representante

legal da empresa licitante (Modelo no Anexo X, deste edital).

7.8. Todas as Declarações dos itens 7.2 o item 7.7. devem estar dentro do envelope de

Habilitação conforme modelo em anexo, a não apresentação de qualquer Declaração por parte da

licitante a mesma será considerada inabilitada para o certame.

7.9. Todos os documentos devem corresponder ao mesmo CNPJ constante da proposta, ou seja,
todos em nome damatriz ou todos em nome da filial, salvo aqueles que comprovadamente, só
possam ser fornecidos pela matriz.

7.10. A (s) licitante (s) microempresa (s) ou empresa (s) de pequeno porte que desejar (em)
usufruir nesta licitação do tratamento diferenciado e favorecido concedido pela Lei
Complementar no 12312006, alterada pela Lei Complementar no 14712014, Lei Complementar no

15512016, e deverá (ão) declarar que cumpre (m) os requisitos legais para qualificação como
microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta(s) a usufruir (em) do tratamento
estabelecido na citada legislação.

7.11. A documentação apresentada para fins de habilitaçáo farâ parte dos autos do processo e

não será devolvida à proponente.

7.12. Os documentos cujo prazo de validade não esteja fixado terão o prazo de 180 (cento e
oitenta dias) dias a partir de sua emissão, não valendo esse prazo para atestado de capacidade.

8.0 . DA ABERTURA DOS ENVELOPES

8.1 - Encerrado o prazo para entrega dos envelopes, nenhum outro documento será recebido.
nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou modificações à documentação e à
proposta já entregues, salvo quando requisitados pela Comissão Permanente de Licitação,
justificadamente, com finalidade meramente elucidativa.

8.2 - No dia. horário e local estabelecidos no item 6.1 deste Edital, e na presença dos
interessados, será declarado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação o início da
sessão de abertura dos envelopes.
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8.3 - Iniciada a Sessão, e antes da abertura dos envelopes, serão recebidos pelo Presidente da
Comissão Permanente de Licitação as credenciais dos licitantes ou de seus representantes legais,
presentes à sessão de julgamento. Somente será credenciado 0l (um) representante para cada
empresa.

8.4 - Será indeferido o credenciamento, sempre que não forem apresentados os documentos
necessários à identificação ou à demonstração da sua condição de representante do licitante.

8.5 - Os documentos apresentados para o credenciamento serão juntados pela Presidenta da
Comissão Permanente de Licitação aos autos do processo licitatório, que fará constar da ata da
sessão os pedidos de credenciamento deferidos e indeferidos.

8.6 - Somente poderão manifestar-se no curso dos trabalhos de julgamento, o proponente ou
procurador devidamente credenciado.

8.7 - Realizado o credenciamento, serão abertos pela Comissão Permanente de Licitação os

envelopes identificados pela expressão "Envelope no 0l - Documentação".

8.8 - Abertos os envelopes, os documentos neles contidos serão examinados e rubricados pelos
licitantes, ou por seus representantes, bem como pelos membros da Comissão de Licitação.

8.9 - A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar, de qualquer licitante, informações e

esclarecimentos complementares para a adequada apreciação da documentação apresentada.

8.10 - Serão considerados inabilitados os licitantes que não atenderem ao disposto neste Edital.
ou que vierem a apresentar os documentos exigidos com vícios ou defeitos que impossibilitem o
seu entendimento e ACEITAÇÃO, exceto os licitantes enquadrados na Lei Complementar
12312006, alterada pela Lei Complementar no 14712014, Lei Complementar n' 15512016, onde
lhes será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período a critério da
administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa,
caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal.

8.11- No caso de eliminação de Licitante, após a abertura do primeiro envelope, contendo a
documentação. não será aberto o segundo. Este permanecerá nos autos do processo licitatório
enquanto correr o prazo de recurso, devendo ser posteriormente devolvido ao licitante
inabilitado.

8.12 - Considerar-se-á como não tendo apresentado a documentação solicitada, e, por
conseguinte inabilitado nos termos previstos no item antecedente (item 8.10), o licitante que não
demonstrar a veracidade dos elementos informativos por ele fomecidos, sempre que tal for
exigido nos termos do item 7.1.2 deste Edital.

9.0 - DO JULGAMENTO E DA CLASSTFICAÇÃO

9.1 - Concluída a fase de análise e julgamento da documentação contida no "Envelope no 01 -
Documentação" de todos os licitantes e havendo transcorrido o prazo para recursos e, ainda,
julgados os recursos que porventura tenham sido apresentados ou havendo desistência expressa
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dos mesmos, será iniciada a fase de abertura e julgamento das propostas comerciais conti no
"Envelope n" 02 - Proposta" de cada licitante

9.2 - Fica facultada à Comissão Permanente de Licitação, para a adequada análise e julgamento
das propostas. a solicitação, junto a quaisquer dos licitantes, de informações e esclarecimentos
complementares sobre sua proposta.

9.3 - Serão desclassificadas as propostas que:

a) - Apresentarem inegularidades, emendas, entreliúas, vícios ou defeitos que impossibilitem
seu entendimento;

b) - Não atendam às especificações do presente Edital;

c) -) Apresentem preços totais ou parciais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, bem como
apresentem preço global manifestamente inexequível, assim consideradas as propostas cujos
valores sejam inferiores a 70o/o (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: Media
aritmética dos valores das propostas superiores a 50oÁ (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Prefeitura Municipal de Bom Lugar;

9.4 - Na hipótese de todos os licitantes serem inabilitados ou de todas as propostas serem
desclassificadas. a Comissão Permanente de Licitação, nos termos do art. 48, parágrafo 3o, da
Lei Federal n' 8.666193, poderâ frxar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a

apresentação de nova documentação ou outras propostas.

9.5 - Será considerado como desatendimentos da proposta aos termos do presente Edital, a não
comprovação pelo licitante da veracidade dos elementos informativos por ele prestados na
proposta, ou a não apresentação de informações e esclarecimentos complementares satisfatórios
nos termos do item 9.2.

9.6 - O julgamento das propostas será realizado pela Comissão Permanente de Licitação em
função do tipo "Menor Preço Global", classificando-se em primeiro lugar o licitante cuja
proposta estiver de acordo com as condições do Edital e tiver ofertado o menor preço global,
paraa execução total dos serviços.

9.7 - Também será considerado critério para aceitação das propostas, a compatibilidade dos
preços unitários da planilha com os preços praticados no mercado, visando a aferição do valor
global correspondente, uma vez que, embora o julgamento seja do tipo MENOR PREÇO
GLOBAL, é necessário que o licitante apresente preço unitário válido e exequível para efeito de

controle dos preços.

9.8 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, observar-se-ão os critérios previstos no §

2 do art.3o da Lei Federal n" 8.666193 e na Lei Complementar n'12312006,alterada pela Lei
Complementar no 14712014, Lei Complementar n" 15512016, persistindo o empate, a escolha far-
se-á por sorteio. em ato público, para o qual serão convocados todos os licitantes.

9.9 - Não será considerada pela Comissão Permanente de Licitação qualquer vantagem baseada
nas ofertas dos demais licitantes.
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9.10- Adjudicado o objeto da licitação ao licitante classificado em primeiro lugar, pela Comissão
Permanente de Licitação, seu ato será encaminhado à apreciação da autoridade competente, para
homologação. depois de decorrido o prazo para interposição de recurso ou julgamento dos
mesmos.

10 - DA RECOMPO§rÇÃO Do EQUrr,ÍrnlO ECONÔMICO-FTNANCETRO

10.1 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n' 8.666193.
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

1I . RECURSOS ADMINISTRATIVOS

1 1.1 Dos atos da Administração decorrentes da aplicação deste Edital cabem:

11.1.1 Recurso. no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura da
ata, nos casos de:

l. Habilitação ou inabilitação do Licitante;

2. Julgamento das propostas;

3. Anulação ou revogação da licitação.

11.1.2 Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com
o objeto da licitação ou contrato, de que não caiba recurso hierarquico;

11.1.3 Pedido de reconsideração, de decisão da autoridade competente, na hipótese do § 3" do
art. 87 da Lei n' 8 .666193 , no prazo de I 0 (dez) dias úteis da intimação do ato.

ll.l.4 O Recurso será dirigido a autoridade competente. por intermédio da Comissão
Permanente de Licitação - CPL.

12 - DO CONTRATO

l2.l - Homologada a licitação, o vencedor será convocado para que no prazo máximo de 05
(cinco) dias. contados do recebimento da notificação, assine o respectivo instrumento contratual.

12.2 - O não comparecimento do vencedor no ptazo estabelecido para assinatura do instrumento
contratual implicará na perda dos direitos pertinentes à contratação, sem prejuízo das sanções
legalmente previstas.

12.3 - Não comparecendo o vencedor, no prazo assinalado, para assinar o instrumento
contratual, a autoridade competente convocará os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de
classificação. para virem a fazê-lo em igual pÍazo e nas mesmas condições propostas pelo
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primeiro classificado, em conformidade ao estabelecido no art. 64, § 2o, da Lei Federal no

8.666193.

12.4 - O contrato será celebrado nos termos da minuta que integra o ANEXO IV do presente
Edital, e, no que não contrariar o Edital e a minuta de contrato, nos termos da proposta
apresentada pelo vencedor.

12.5 - Na conformidade do art. 54 da Lei Federal n" 8.666193, o contrato será regido pelos
preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado.

12.6 - Os valores constantes do instrumento contratual serão fixados em moeda corrente. na
forma da legislação em vigor.

12.7 - O contratado será responsável, pelos encargos e obrigações trabalhistas, previdenciárias.
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como por quaisquer outros tributos
que se teúam por devidos.

12.8 - As alterações contratuais, se houver, serão formalizadas por Termos Aditivos, numerados
em ordem crescente, sendo-lhes exigidas as mesmas formalidades do contrato originalmente
elaborado, inclusive quanto a parecer jurídico, atuahzaçáo da documentação de habilitação,
condicionadas a parecer prévio da Comissão Permanente de Licitação - CPL.

12.9 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente ao Município ou a
terceiros, decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade à fiscalização ou o acompaúamento reahzado pela Prefeitura Municipal de
Bom Lugar. - Maranhão, na forma do previsto no item 15 do presente Edital.

12.10 - A alteração do contrato poderá ser realizada, com as devidas justificativas de fato e de

direito, na forma do artigo 65 da Lei no 8.666193.

13 . DO PAGAMENTO

13.1 O pagamento será efetuado de acordo com a disponibilidade financeira e de acordo com a
execução dos serviços realizados, após a comprovação de que a empresa contratada está em dia
com as obrigações fiscais e trabalhista através das Certidão Negativa de Débitos Relativos aos

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda; emitida com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de

0211012014; e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de

Regularidade do FGTS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com
efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça
do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de debitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, Certidão de Regularidade com a fazenda Estadual,
através das CND e CNDA, e Fazenda Municipal através das CND e CNDA" no prazo não
superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da fatura, devidamente atestada pelo setor
competente.

13.1 .1 A perda da regularidade fiscal no curso de contratos de execução continuada ou parcelada
justifica a imposição de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por
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serviços prestados (Acórdão n." 96412012-Plenario, TC 017.37112011
Alencar Rodrigues, 25.4.2012).

14 - DA EXECUÇÃO DOS SERVrÇOS

14.1. Os serviços deverão ser executados de acordo com os prazos de execução e as

especificações constantes no projeto básico, dentro dos padrões especificados.

15 - DA FTSCALTZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

15.1 - A fiscalização da execução do contrato será feita diretamente pelo Município de Bom
Lugar, através da Secretaria de Comunicação, nos termos do Art. 67 da Lei Federal n' 8.666/93 e

legislação.

15.2 - Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimento do contrato, em especial
quanto à quantidade e qualidade dos serviços realizados, fazendo-se cumprir todas as disposições
da lei, do presente edital, das normas técnicas aplicáveis e do respectivo contrato.

15.3 - As ordens de serviço, deverão ser transmitidas por carta endereçada ao Contratado

15.4 - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a fiscalizaçáo
comunicará inrediatamente o fato, por escrito, à Secretaria Municipal de Comunicação, que
determinará, junto ao Orgão competente, as providências necessárias, inclusive a aplicação de
penalidades, quando for o caso.

15.5 - A atividade de fiscalizaçáo do Município não eximirá o Contratado da responsabilidade
pela execução do objeto do contrato, na estrita conformidade com o estabelecido no presente
Edital.

15.6 - O Contratado permitirá e facilitará as atividades de fiscalização, propiciando o livre
acesso a locais e documentos, e fornecendo dados e informações referentes aos serviços
contratados.

16 - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO

16.1 - Constituem obrigações da Contratada:
x Executar o objeto contratual em conformidade com as condições prazos

estabelecidos na proposta;
* Responder, ainda, por quaisquer danos causados durante a prestação do serviço a
bens de propriedade do CONTRATANTE, quando estes tenham sido ocasionados por
empregados da CONTRATADA;
* Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for desde que
praticada por seus empregados ou prepostos durante a execução dos serviços objeto deste

contrato:
* Prestar os serviços ora licitado, com fiel observância às disposições da legislação
em vigor e de acordo com as especificações do edital da contratada e seus anexos.
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* Responsabilizar-se por todas as despesas com os encargô§ e de
natureza social, trabalhista, previdenciária, comerciais, tributária, securitária ou de outra
na natuteza, mesmo que não expressamente mencionadas, decorrentes, direta ou
indiretamente das obrigações supra mencionadas.
* Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente edital, sem
prévia anuência da Administração Municipal.
* Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigida no edital em
compatibilidade com as obrigações assumidas, durante toda a execução do contrato.

16.2. Constituem obrigações da Contratante:

a) Proporcionar a Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes da presente licitação.

b) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao serviço, gue venham a ser

solicitados pelos empregados da CONTRATADA;
c) Supervisionar os serviços prestados, através servidores designados para este fim pelo

CONTRATANTE.

17, DOS RECURSOS E r)À DOTAÇÂO ORÇAMENTARTA

17 .1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, classificada

conforme abaixo especificado:

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORGAO 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA 0221 - Secretaria Municipal de

Comunicação.

FLINÇÃO PROGRAMATICA 04.122.0003.2.130 Manut. E Func. Da
Sec. Mun. De Comunicação.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa

Jurídica.

FONTE DE RECURSO 1500000000 - Recursos Não Vinculados
de Impostos.

VALOR DISPONIVEL R$ 207.000,00

Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar X
Valor não reforçado

17.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos

orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por
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conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente

classificadas em termo de aditamento de contrato.

I8 - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

18.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o

contrato, não entregar a documentação exigida, apresentar documentação falsa, causar o atraso

na execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar na execução do contrato. fraudar a
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo. declarar informações falsas, e cometer

fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a

ampla defesa, ftcarâ impedido de licitar e de contratar com o Município de Bom Lugar/MA, e

será descredenciado no Sicaf,, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco

anos, sem prejuízo das multas previstas neste projeto básico, no edital e no contrato e das

demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa.

18.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste projeto básico, erros ou

atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou

cumulativamente. garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

18.2.1Multa de:

a) 0,5%o (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na

execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a

critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do

serviço, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias

úteis na repetição de serviços executados em desacordo. Após o décimo quinto dia útil e a
critério da Administração, poderá ocoÍrer a não-aceitação do serviço, de forma a configurar.
nessa hipótese. inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão

unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na execução dos

serviços, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 18.2.1., ou de inexecução
parcial da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação

assumida.

18.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Bom Lugar

- MA, poderá ser aplicada ao prestador dos serviços, juntamente com a de multa. As
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br @
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18.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo,

dos pagamentos devidos pela Contratante.

1 8.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao prestador de serviços ou se os valores

das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o PRESTADOR DE SERVIÇOS ou

ADJUCATARIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias. a partir

do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta

Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

18.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e

condições especificados no § 1'do art.57 da Lei 8.666193, sendo considerados injustificados os

atrasos não precedidos da competente prorrogação.

18.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificaÍiva, deverá ser formulada por escrito e
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento

comprobatório do alegado pela Contratada.

18.8 A aplicaçào das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa

e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

18.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores municipal e

no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado

por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

18.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da

Contratada, amigável ou judicialmente.

18.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as

multas que lhe tenham sido aplicadas.

19 - DA ADESÃO

19.1 - O protocolo da proposta implica independente de declaração expressa por parte do
licitante, a aceitação integral e irretratável dos termos do Edital e seus anexos, bem como a
observância dos regulamentos administrativos e das normas técnicas gerais e especiais
aplicáveis.

20 - DAS DTSPOSTÇÕES CrRarS

20.1 - Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão
Permanente de Licitação, com base na Lei no 8.666193 e suas alterações.

20.2 - Fica esclarecido que as licitantes deste processo se sujeitam a todos os seus termos.
condições e normas, especificações e detalhes que se comprometem a cumprir plenamente.

independentemente de qualquer manifestação, escrita ou verbal.

202 )
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20.3 - Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da
Lei, devendo protocolar o pedido ate 05 (cinco) dias antes da data fixada para a abertura dos
envelopes de habilitação. No caso de licitante, o prazo decairá para 02 (dois) dias úteis" devendo
a Comissão Permanente de Licitação - CPL, julgar e responder à impugnação em até 03 (três)
dias úteis.

20.4 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso
oferecer impugnação fora do prazo estabelecido no §2o do art. 41 daLei 8666193.

20.5 - Após a fase de habilitação não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo.
decorrente de fato superveniente, aceito pela Comissão Perrnanente de Licitação - CPL.

20.6 - Decairá do direito de impugner os termos do presente Edital, a licitante que, tendo-o
aceito sem objeção, vier, após julgamento desfavorável apresentar falhas ou irregularidades que
o viciem, hipóteses em que tal comunicação não terá efeito recursal.

20.7 - Na hipótese de o processo licitatório vir a sofrer suspensão, os prazos de validade das
propostas ficam automaticamente prorrogados pôr igual número de dias em que o referido
processo estiver suspenso.

20.8 - A autoridade competente, independentemente de qualquer recurso ou por sugestão da
Comissão Permanente de Licitação - CPL poderá adrar ou revogar esta licitação ou anulá-la por
ilegalidade, sem que tenha obrigação de indenizar.

20.9 - Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala da Comissão
Permanente de Licitação. situada à Rua Manoel Severo, s/no. Centro, Bom Lugar - MA. de 2u a

6u feira, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas) onde poderão ser consultados
ou obtidos gratuitamente, e disponível no site: wrvw.bomlugar.ma.gov.br. Esclarecimentos
adicionais, no mesmo endereço ou pelo e-mail pmbllicitacao@gmail.com.

20.10 - As licitantes poderão colher inÍbrmações adicionais eventualmente necessárias sobre o
certame junto a Comissão Permanente de Licitação - CPL. na sede da Prefeitura Municipal de

Bom Lugar, no endereço e horário mencionado no item 20.9. obedecendo aos seguintes critérios:

20.10.1 - Não serão levados em consideração pela Comissão Permanente de Licitação, quaisquer
consultas, pedidos ou reclamações relativas ao Edital, que não teúam sido forrnulados por
escrito e devidamente protocolados, ou pelo e-mail pmbllicitacao@gmail.com ou ainda via fac-
símile, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para o recebimento dos envelopes,
ressalvado o disposto no § 2o do art. 4l da Lei 8.666 de 1993;

20.10.2 - Em hipótese alguma serão aceitas manifestações verbais quanto ao Edital;

20.10.3 - Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados atodas as demais empresas que

tenham adquirido o presente Edital.

-l^
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20.11 - Ao adquirir o Edital, a licitante deverá declarar o endereço em
comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a
ao endereço fomecido.

'/ 2c2

notl encaminhada

20.12 - Integram o presente Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos:

20.12.1. Anexo I - Modelo da Carta Credencial.

20.12.2. Anexo II -Projeto Básico.

20.12.3. Anexo III - Modelo do Resumo da Proposta de Preços

20.12.4. Anexo IV - Modelo da Minuta do Contrato

20.12.5. Anexo V - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos impeditivos de habilitação.

20.12.6. Anexo VI - Modelo de Declaração de que não emprega menor.

20.12.7. Anexo VII - Modelo de Declaração de Enquadramento para ME e EPP.

20.12.8. Anexo VIII - Modelo de Declaração expressa de total concordância com os termos do

edital;

20.12.9. Anexo IX - Modelo de Declaração de locahzação e funcionamento;

20.12.10. Anexo X - Declaração que o (s) empresário (s) /sócio (s)/ dirigente (s)/ responsável

(eis) tecnico(s) não (são) servidor (es) público (s) do Município de Bom Lugar. - Ma.

20.12.1 l. Anexo XI - Modelo da Ordem de Serviços.

Bom Lugar. -- MA. I I de abril de 2022

ó;,,y"- lJlriuu* A /çr,thl,-
TÁSSIo VINÍCIUS LIMA DE MELo

Ordenador de Despesas <la Sec. Mun. de Comunicação
CPF': 605.891.303-90.

E-mail : pmbllicitac ao@,gmarl.com - site : bomlugar.ma. gov. br
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EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS No 003t2022
ANEXO I

"MODELO DA CARTA CREDENCIAL'

À
coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - Cpr-
PREFEITURA MLINICIPAL DE BOM LUGAR.
Rua Manoel Severo, s/no, Centro.
CEP: 65.704-000 - Bom Lugar. (MA).

O signatário da presente. Sr(a) portador(a) da
Cedula de Identidade no e do CPF no e constituído como
nosso representante legal perante a licitação da modalidade Tomada de Preços n" 00312022.
reahzada pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Bom Lugar. -
MA., para o qual outorgamos poderes necessários e suficientes para atuar em todas as fases do
processo licitatório e com poderes expressos para interpor recursos, desistir de recursos, assinar
em nome da empresa inscrita no CNPJ sob no

a tudo que fizer necessário para o fiel cumprimento deste mandato,

(Local e data)

§ome e assinaÍura do responsável da empresa)

E-mail : pmbl I icitac ao @gmailcom - site : bomlugar. ma. gov. br
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EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS No 00312022
ANEXO II

r
í, e22-

' !rer'

PROJETO BÁSICO

4. JUSTIFICATIVA

4.1 A comunicação da administração municipal é uma característica intimamente conectada à

democracia e. eln um contexto comunicacional baseado na linguagem digital organizada em uma
rede de alcance mundial, multiplica suas potencialidades de conexão com os munícipes. Essa

afirmação decorre do pressuposto que a administração municipal dedicada ao desenvolvimento
local sustentável, que incorpora os princípios da promoção da equidade social e do uso não
predatório dos recursos naturais e econômicos, busca ampliar significativamente os canais de

comunicação entre os gestores e a população, contribuindo paÍa a ampliação e a consolidação da

democracia participativa.

1.2. As atividades de Mídias Sociais compreendem a assessoria ao planejamento, produção e

divulgação sistemática de conteúdo de interesse público e ações da gestão municipal nas redes

sociais, potencializando a presença digital e proporcionando novas formas e meios de interação

com a populaçáo.

1.3. Acompanhando e ampliando a presença da Prefeitura Municipal de Bom Lugar e suas ações,

identificando, produzindo, antecipando e repercutindo os eventos que são notícia, permitindo

uma melhor condução do fluxo da informação sob a responsabilidade da gestão. fortalecendo a

imagem do Município.

1.4. Tendo por base tais justificativas, a presente contratação objetiva atender a demandas das

ações de comunicação, no desenvolvimento das atividades relacionadas a soluções de

comunicação digital e gestão de redes.

1.5. Dada a relevância da comunicação digital nos dias atuais, e com vistas ao atingimento dos

objetivos de comunicação. demanda serviços para o desenvolvimento de plataformas/

tecnologias digitais que permitam tornar os conteúdos produzidos acessíveis a toda sociedade.

1.6. Importante ressaltar que o objetivo da presente contratação se funda na seguinte premissa: os

canais digitais simplificam a relação do cidadão com o município. representando 1-erramenta

essencial para a publicidade de atos e ações do governo municipal, com agilidade e

assertividade. Deste modo, essa interação permitirá que os cidadãos tenham acesso às

informações de orientação, às políticas pirblicas, bem como à prestação de contas por meio de

divulgação transparente e acessível em diversos formatos e meios.

@
E-mail: pmbllicitacaoí@gmail.com - site: bomlugar.nta.gov.br
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5. OBJETO

2.1. O presente projeto básico tem por objeto Contratação de empresa para prestação de serviços

de assessoria e consultoria de comunicação, imprensa e publicidade, marketing digital.
gerenciamento de redes sociais, filmagem e fotografia, serviços tecnico profissionais de suporte

ás atividades de comunicação institucional, assessoria de imprensa, media training,
monitoramento de mídias e redes sociais (clipping). e desenvolvimento de plano de comunicação

institucional e comunicação de interesse clesta Administração Pública.

6. VALOR ESTIMADO
O valor total estimado para o objeto do presente Projeto básico é de R$ 207.000,00 (duzentos e

sete mil reais).

7. ESI'ECIFI ôps n UANTITATIVOS:
DESCRIÇ o QL]ANT

2A*

Contratação de empresa para

prestaçâo de serviços de

assessoria de comunicação,

imprensa e publiciclade

prestados por intermédio de

agência de propaganda,

compreendendo o conjunto

de atividades realizadas

integradamente que tenham

por objetivo o estudo, o

planejamento, a

conceituaçáo, a concepção, a

criação. a execução interna,

a intern"rediação e supervisão

da execução externa e a

distribuição de ações

publicitárias cle interesse

desta Adrninistraçào

Pública.

MÊS 17.250,00t2

VAI.OR TOTAL

4.1. DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS:

d) Assessoria na comunicação interna. assessoria de imprensa pública.

',lbíical

i lJ,,

ITEM LI'NID VALOR
LINIT.

VALOR TOTAL

0l 207.000.00

207.000-00

E-mail: pmbllicitacao@grnail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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e) Campanha de marketing que tenham afinidade com o campo de a
municipal de Bom Lugar - MA.

0 Treinamento para funcionários da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA. para
estrategias online e otfline e estratégias de vinculação nas redes socias: youtube,
facebook. twitter e instagram.

g) Revisão final de textos e realizaçáo das alterações, conforme sugestões apresentadas pelo
cliente.

h) Monitoramento e acompanhamento de informações institucionais nas redes sociais,
curadoria, produção, comentário s e comparti lhamentos.

i) Criação de Vinheta.
j) Vídeo Animação.
k) Transmissão ao Vivo para Ambiente Digital.
l) Assessoria na Elaboraçâo e edição de entrevista, clipe, reportagem de vídeo para portal,

redes sociais e midia digital.
m) Divulgação volante de ações através de carro de som.

8. DAS OBRIGAÇOES DAS PARTES
5.1. Constituem obrigações da Contratada:

Executar o objeto contratual em conformidade com as condições prazos
estabelecidos na proposla;
Responder, ainda, por quaisquer danos causados durante a prestação do serviço a
bens de propriedade do CONTRATANTE,, quando estes tenham sido ocasionados
por empregados dà CONTRATADA;
Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for desde que
praticada por seus empregados ou prepostos durante a execução dos serviços
objeto deste contrato:
Prestar os serviços ora licitado, com Íiel observância às disposições da legislação
en"r vigor e de acordo com as especificações do edital da contratada e seus anexos.
Responsabilizar-se por todas as despesas com os encargos e obrigações de

naturez.a social, trabalhista, previdenciária, comerciais, tributária, securitária ou de

outra na nafitreza, mesmo que não expressamente mencionadas, decorrentes, direta
ou indiretamente das obrigações supra mencionadas.
Não transf'erir a outrem, no todo ou em parte. o objeto do presente edital, sem
prévia anuência da Administração Municipal.
Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigida no edital em
compatibilidade coln as obrigações assumidas, durante toda a execução do
contrato.

5.2. Constituem obrigações da Contratante:

Proporcionar a Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes da presente licitação.

Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao serviço, que venham a ser

solicitados pelos empregados da CON'IRATADA;

" O.LL

*

{<

*

*

+

+

*

*
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Supervisionar os serviços prestados, através servidores

CONTRATANTE.
para

6. DAS PENALIDADES:

6.1 . O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta. não assinar o

contrato, não entregar a documentação exigida, apresentar documentação falsa, causar o atraso

na execução do objeto, não mantiver a proposta. falhar na execução do contrato, fraudar a
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo. declarar informações falsas, e cometer

fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a

ampla defesa. f-icará impedido de licitar e de contratar com o Município de Bom Lugar/MA. e

será descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco

anos, sem prejuízo das multas previstas neste projeto básico, no edital e no contrato e das

demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa.

6.2E,m caso de inexecução parcial ou total das condições Íixadas neste projeto básico, eÍros ou

atraso e quaisquer outras inegularidades não justiticadas, poderão ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

6.2.1 Multa de:

a) 0,5oÁ (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na

execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a

critério da Administração. no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do

serviço, de Íbrma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença:

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias

úteis na repetição de serviços executados em desacordo. Após o décimo quinto dia útil e a
critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do serviço, de forma a configurar,

nessa hipótese. inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão

unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na execução dos

serviços, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 6.2.1.. ou de inexecução

parcial da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do ct.rntrato, em caso de inexecução total da obrigação

assumida.

6.3 A sanção de impedimento do direrto de licitar ou contratar com o Município de Bom Lugar

- MA, poderá ser aplicada ao prestador dos serviços. juntamente com a de multa. As
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

i
§

r ,'iC33

l',rbrica
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6.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo,
dos pagamentos devidos pela Contratante.

6.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao prestador de serviços ou se os valores

das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o PRESTADOR DE SERVIÇOS ou
ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir
do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta

Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial"

6.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e
condições especificados no § 1'do art.57 da Lei 8.666193, sendo considerados injustifrcados os

atrasos não precedidos da competente prorrogação.

6.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa. deverá ser formulada por escrito e

encaminhada com antecedência mínima de 0l (um) dia do vencimento. anexando-se documento

comprobatório do alegado pela Contratada.

6.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e

contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

6.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores municipal e

no SICAF e, r1o caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado

por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

6.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da

Contratada, amigável ou judicialmente.

6.1 l. Nenhum pagamento será f'eito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as multas

que lhe tenharn sido aplicadas.

7. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E ACETTAÇÃO DOS SERVrÇOS

7 .l.O prazo para a execução dos serviços será de 12 (doze) meses. podendo ser prorrogado
por iguais e sucessivos períodos, nos termos do Art. 57. II da Lei 8666193.

7 .2.O prazo para início dos serviços é de no máximo 05 (cinco) dias corridos, a partir da data
de expedição da ordem de serviço.

7.3. A execução dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA. devendo ser

observado o prazo estabelecido pela contratante.

E-mail : pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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7.4. Os pedidos acerca da execução se farão conÍbrme a necessidade da C

como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos. O valor constante neste Termo de

Referência, compreende uma futura e eventual necessidade. que poderá vir a ocorrer ou não

durante os doze meses, não gerando, em nenhum momento, compromisso, expectativa ou valor

devido pela Contratante a Contratada sem que haja a contratação dos serviços.

7.5. Serão aceitos os produtos que estiverem em estrita conformidade com as determinações do

projeto básico.

7.6. A aceitação preliminar dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela

Contratante. de Termo de Aceitação Provisória e sua aceitação Ílnal com a emissão de Termo de

Aceitação DeÍinitiva, o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

8. FORMA DE PAGAMENTO:

8.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da

Nota Fiscal/F'atura. devidamente atestada e validada por quem de direito.

8.2. O pagamento será efetuado a CONTRATADA. mediante a apresentação das seguintes

certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

o Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal. nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 175ll14;
o Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;
oCertidão de Regularidade do FGTS (CRF);
o Certidão de regularidade de T'ributos Municipais do domicílio tributário da empresa
licitante:
o Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

8.3 A perda da regularidade fiscal no curso de contratos de execução continuada ou parcelada
justifica a imposição de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por
serviços prestados (Acórdão n' 96412012-Plenário, fC 0l7.37ll20ll-2, rel. Min. Walton
Alencar Rodri-uues, 25 .4.2012).

8.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal. ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a

mesma frcará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas

saneadoras necessárias.

8.5. O pagamento deverá ser efetuado rnediante depósito bancário na conta corrente da licitante

vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco,

Agência, localidade e núrmero da conta corrente em que deverá ser efetuado o credito.

8.6. O atraso no pagamento pela CONTRAI'ANTE no prazo estipulado no subitem 8.1 por

motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos serviços,

E-mail: pmbllicitacao@grnail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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8.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a

contratada as sanções previstas na Lei 8.666193 e neste Projeto básico.

8.8. Nos casos.de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, Í-rca convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

SECRETARIA CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo

adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM:IxNxVP

Onde

EM : Encargos moratórios;

N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP : Valor da parcela a ser paga.

I : Índice de compensação frnanceira : 0,0001644, assim apurado:

r : (Tx) 36s r : (6/100) 365 r :0,0001644

TX: Percentual da taxa anual :6%

9.8.1 - A compensação t-rnanceira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser

apresentada posteriormente.

9. DA RESCISÃO:

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

.§

â

l'rbrica:

E-mail : pmbllic itac ao tt)gmall.com - si te : boml ugar.ma. gov. br
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9.2. Alem da aplicação das multas já previstas, o presente contrato frcarit
direito, independente de notificaçâo iudicial ou extrajudicial, sem que assista à Clontratada o

direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da

sua execução. ocorrendo quaisquer inÍiações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses

previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666193.

9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de

Licitações.

10. DAS DISPOSICOES FINAIS

10.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato. em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à
proposta licitatória.

10.3. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à
proposta licitatória.

10.4. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas

dispostas no aftigo 58 da Lei n.o 8.666193. alterada e consolidada.

10.5. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo

das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

10.6. A inadirnplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularizaçáo e a execução dos serviços. pela

Administração.

10.7. O contratado, na execução do conÍrato. sem prejuízo das responsabilidades contratuais e

legais. não poderá subcontratar partes do contrato.

10.8. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com

os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

10.9. Integram o oontrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o

procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

10.10. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos

atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

11. DO FORO:

E-mail: pmbllicitacao@gnrail.com - site: homlugar.ma.gov.br
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O foro da Comarca de Bacabal - Maranhão é o competente para dirimir q

execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei8.666 de 21 de

juúo de 1993. alterada e consolidada. Assim pactuadas, as partes firmam o presente

Instrumento. lavrado na Procuradoria Geral do Município, perante testemunhas que também o

assinam, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

12. FORMA DE CONTRATAÇÃO:

12.1. A contratação do objeto do presente Projeto deverá ser feita por meio de TOMADA DE

PREÇO.

u2à

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO .l:í1.:l: @

TOMADA DE PREÇOS No 003t2022
ANEXO III

..MODELO DO RESUMO DA PROPOSTA"

À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTTAÇÃO - Cpr
PREFEITURA MLINICIPAL DE BOIVI LUGAR.
Rua Manoel Severo, s/no - Centro.
CEP: 65.704-000 - Bom Lugar. (MA).

PROPOSTA DE PREÇOS R-ESUMO

Referente: Tonrada de Preços N"003/2022

Prezados Senhores.

Pelo presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta
relativa a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos
pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a

totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital.

l. Proponente:
Razáo Social / CNPJ:
Endereço:
2. Proposta de Preços:
Valor Total da Proposta: R$ ............... ....... (.
3.Prazo de validade da proposta:
4.Prazo proposto para execução dos serviços
5. Condições de pagamento:
6. Dados bancário: Conta Cor. no Agência: Banco

(local e data)

§ome e assinatura do respunsável da empresa)

E-mail : pm bllicitac ao (à,gmall.co m - si te : boml ugar. ma. gov. br
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P
EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 003t2022

ANEXO IV

..MINUTA DO CONTRATO"

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO
GLOBAL 0UE ENTRE 51 CELEBRAM A
PREFEITURA MANICIPAL DE BOM LUGAR,
ESTADO DO MARANHÃO E A EMPRESA

....).

Por este instnrmento particular, a PREFEITURA MUNICIPAT. DE BOM LUGAR., pessoa
jurídica de direito público, situada na Rua Manoel Severo. s/no - Centro. Bom Lugar. - MA..
inscrita no CNPJ sob o no 01.611.400/()001-04, neste ato representado pelo Sr.

.... portador do CPF no ............. a seguir denominada CONTRATANTE. e

a empresa ( . . ). situada na (... ........), inscrita no CNPJ sob o no (..........). neste ato
representado pelo (.........), Sr. (...), portador da Cédula de Identidade. No (...) e do CPF n" (...), a

seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos
da Lei n" 8.666. de 2l de junho cle 1993" suas alterações e demais legislações pertinentes, assim
como pelas cláusulas a seguir expressas:

Cltíusula Primeiru - DO OBJETO:

A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria

e consultoria de comunicaçãt-r, imprensa e publicidacle, marketing digital, gerenciamento de redes

sociais, filmagem e fotografia, serviços tecnico profissionais de suporte ás atividades de

comunicação institucional, assessoria de imprensa. media training, monitoramento de mídias e redes

sociais (clipping), e desenvolvimento de plano de comunicação institucional e comunicação de

interesse desta Administraçâo Pública, de acordo com o Projeto Básico, na modalidade Tomada de

Preços do tipo menor preço por Empreitada Global.

CltÍusula Seguntla - DO REGILTE DE EXECUÇÃ0

Os serviços serão executados pela CONTRATADA em regime de "Empreitada por
Preço Global".

Cláusula Terceira - DO FUNDAMENTO LEGAL:

Flste contrato está fundarnentado na Licitação Pública, modalidade Tomada de
Preços N"003i2022 do tipo menor preço, e ainda na Lei Federal n' 8.666193 e demais
instrumentos legais que regulam a matéria. Sendo a execução dos serviços em regime de
empreitada por Preço Global.

E-mail : pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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Cláusula Quarta - DO VALOR CONTRATaAL:

O valor do presente contrato Íica estabelecido em R$ ..

ClrÍusula Quintu - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos

consignados no orçalnento da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, classificada conforme

abaixo especiÍicado:

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

o

Valor não reforçado

17.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos creditos

orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por

conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente

classificadas em tenno de aditament<l de contrato.

C láus ula SexÍcr : DOS QUANTITATIVOS

As quantidades dos serviços a serem executados estão estabelecidas Projeto Básico
anexo II do Edital de licitação, e planilha da proposta vencedora da Licitação Pública,
modalidade Tomada de Prc'ços N"003/2022, que passa a fazer parte integrante do presente
instrumento independente dc sua transcrição,

Parágrafo único: se, em virtude de eventuais rnodificações que venham a ser feitas nos projetos.
houver alterações nos quantitativos estabelecidos nas planilhas acima mencionadas, a

CONTRATADA obriga-se desde jâ a aceitá-los, mantidos os mesmos custos unitários das

02 Poder Executivo

L]NIDADE GESTORA:

FUNÇAO PROGRAMATICA

07:21 - Secretaria Municipal de
Comunicação.

04.122.0003.2.130 Manut. E Func. Da
Sec. Mun. De Comunicação.

CLASSIFICAÇAO ECONOMICA 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa
Jurídica.

1500000000 - Recursos Não Vinculados
de Impostos.

FONTE DE RECURSO:

VALOR DISPO EL RS 207.000,00

Valor reforçado mediante abeftura de crédito suplementar X

E-mail : prnbllicitac ao@.gmail.com - site : bomlugar.ma. gov.br
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Planilhas Orçamentárias; os quantitativos eventualmente realizados alem
planilha referida serão apurados e pagos de acordo com as condições citadas nas Cláusulas,
Terceira e Quarta deste instrumento.

Clríusula Sétima: DO PRAZO

Os serviços deverão ser executados no pÍazo de (.......) (
emissão da Ordem de Serviços.

......) dias. a contar da

Parásrafo Primeiro: a CONTRAI'ADA se obriga a executar os serviços no prazo máximo de
... . (.. . . .. ..) dias, após o recebimento da Ordem de Inícios dos Serviços.

Parágrafo Sesundo: a critério da CONTRAIANTE a Ordem de Início de Serviços poderá ser
parcial. Nesta hipótese, na referida Ordem constará o valor limite a ser faturado bem como quais
itens da Planilha Orçamentária anexa deverão ser executados. Uma vez concluídos os serviços
autorizados, os trabalhos somente terão prosseguimento após a emissão de nova Ordem de lnício
de Serviços

Parágrafo Terceiro: o prazo deste instnrmento poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 ^ da
lei 8666193.

Clríusula Oitava - DA VINGÊNCIA:

O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de
,_,, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, dalei8666193

CltÍusula Nons - DA EXECUÇÃO:

Os Serviços deverão ser executados de acordo com anexo II do edital parte
integrante do Processo Licitatório Tomada de Preços N"003/2022.

Clúusula Décima - DO REAJUSTE

Para reajuste do presente instrumento será de acordo com a Lei8.666193 art. 65.
O valor do contrato será _fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante

requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano. contado a partir da data limite
para a apresentação da proposta, pela variação do Ínclice Nacional de Preços ao Consumidor
(INPC/IBGE) ou outro que vier a substituí-lo, e afetará exclusivamente as etapasiparcelas do

empreendimento culo atraso não decorra de culpa da contratada.

Parágrafo Primeiro: O pagamento decorrente da execução do objeto desta
licitação será efbtuado pelo Depaftamento de Tesouraria do Município de Bom Lugar. -
Maranhão, sendo efetuado após a execução dos serviços, a serem constatadas pelo Depaftamento

E-mail : pmbl licitac ao @gmall.com - s ite : bomlugar. ma. gov. br
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de fiscalizador do Município. O valor da parcela mensal será pago a

Fiscal de Prestação de Serviços. após a emissão do Laudo de Conclusão pelo departamento
responsável e ainda após a emissão do Termo de Recebimento definitivo dos serviços assinado
pelo Ordenador de Despesas da secretaria contratante.

Parágrafo Segundo: Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA mediante
a apresentação da seguinte documentação: Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e a Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda; emitida qom base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 0211012014 e ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS),
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa,
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou
Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho. Certidão de Regularidade com a fazenda Estadual, através das CND e

CNDA, e Fazenda Municipal através das CND e CNDA, Em caso de irregularidade na emissão
dos documentos fiscais, o prazo será contado a partir de sua reapresentação, desde que

devidamente regularizados.

Observação: A perda da regularidade fiscal no curso de contratos de execução continuada ou
parcelada justitica a imposição de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de

pagamentos por serviços prestados (Acórdão n' 96412012-Plenário, TC 017.37112017-2. rel.
Min. Walton Alencar Rodrigues, ?5.4.2012).

Cláusula Décims Segunda - DA RECOMPOSIÇÃq DO EQUILÍBRIq ECONOMIC0-
FINANCEIRO DO CONTR4TO

Ocorrendo desequiiíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos tennos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n" 8.666193,

mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

Cláusula Décima Terceira - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

Parcígrafo Primeiro: Constituem direitos da Contratante, receber o objeto deste

Contrato nas condições avençadas e da Contratada perceber o l,alor ajustado na forma e pÍazo
convencionados.

Parágrafo Segundo: ConsÍituem obrigações da Contratante:

2.1. Proporcionar a Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes da presente licitação.

2.2. Prestar as informações e os esclarecinrentos atinentes ao serviço. que venham a ser

solicitados pelo s empregados da C OI,,II'RATA D A ;

2.3. Supervisionar os serviços prestados, através servidores designados para este fim pelo

CONTRATAN-|E.

E-mail: pmbllicitac ao@gmail .com - site: bomlugar.ma.gov.br
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Parásrafo Terceiro: Constituem obrigações da Contratada:

3.1. Executar o objeto contratual em conformidade com as condições priLzos estabelecidos na

proposta;

3.2. Responder, ainda, por quaisquer danos causados durante a prestação do serviço a bens de

propriedade do CONTRATANTE, quando estes tenham sido ocasionados por empregados da

CONTRATADA:

3.3. Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for desde que praticada por

seus empregados ou prepostos durante a execução dos serviços objeto deste contrato;

3.4. Prestar os serviços ora licitado, com fiel observância às disposições da legislação em vigor e
de acordo com as especificações do edital da contratada e seus anexos.

3.5. Responsabilizar-se por todas as despesas com os encargos e obrigações de natureza social,

trabalhista, previdenciária, comerciais, tributária, securitaria ou de outra na natüreza, mesmo que

não expressamente mencionadas, decorrentes, direta ou indiretamente das obrigações supra

mencionadas.

3.6. Não transferil a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente edital, sem prévia

anuência da Administração Municipal.

3.7. Manter todas as condições de habilitaçào e qualificação exigida no edital em

compatibilidade com as obrigações assumidas, durante toda a execução do contrato.

ClrÍusula Décima Quarta - DOS EQUIPAMENTOS:

A Contratada se obriga a empregar todos os equipamentos, aparelhamento técnico e

mão de obra necessária à boa execução dos serviços ora contratados realizando por sua conta a

compra e o transporte dos materiais, ferramentas e insumos necessários à perfeita execução dos
serviços obieto deste contrato.

Cláusula Décima Quinta - DA FISC-ALIZAÇÃO

A Fiscalização Técnica dos seliços ora contratada será realizada por Tecnicos
designados pela CONTRATANTE, obrigando-se a CONTRATADA a facilitar de modo amplo e
completo a ação de fiscais, permitindo-lhes li.rre acesso aos serviços. Fica, entretanto. ressalvado
que a efetiva atuação da fiscalização nâo exclui nem restringe a Responsabilidade Técnica da
CONTRATADA na execução dos serviÇos, qug deverão apresentar qualidade, solidez e seguir os
projetos técnicos fornecidos, bem como as Norntas Técnicas pertinentes.

Cldusula Décima Sexta - DA TROCA EVENTLTAL DE DOCUMENTOS:

E.-mai I : prnbl licitac ao (çNgmail.com - site : bomlugar. ma. gov. br
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A troca eventual de documentos entre a Contratante e a C será realizada
através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de

documentos.

CIIÍusuIa Décima Sétima _ DA RESCISÃO DO CONTRATO

A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante,
independentemente de interposição iudicial ou extrajudicial, em conformidade com o aft. 55,
inciso IX, da Lei no 8.666193 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e78 da referida
lei.

CltÍusula Décima Oitava - DAS SANÇOES E PENALIDADES:

Parágrafo primeiro: O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta,

não assinar o contrato, não entregar a documentação exigida, apresentar documentação falsa,

causar o atraso na execução do objeto, não rnantiver a proposta, falhar na execução do contrato,

fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar inÍbrmações falsas, e

cometer fraude Íiscal. mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório

e a ampla defesa" ficará impeclido de licitar e de contratar com o Município de Bom Lugar/MA,
e será descredenciado no Sicaf. e do sistema dc cadaslramento municipal. pelo prazo de ate

cinco anos, sem prejuízo das multas prer.,istas neste projeto básico, no edital e no contrato e das

demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa.

Parderafo Segundo: Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas
neste projeto básico, erros ou atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão
ser aplicadas isolada ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes
penalidades:

a) 0,5o/o (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na

execução dos serviços, limitada a inciclência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do

seriço, de forma a configurar, nessa hipótese. inexecução parcial ou total da obrigação

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral cla avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias

úteis na repetição de serviços executados em desacordo. Após o decimo quinto dia útil e a
critério da Adrninistração. poderá ocorrel' a não-aceitação do serviço, de forma a configurar,
nessa hipótese, inexecução parcial ou totai da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão

unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor tlo Contrato, em caso de atraso na execução dos

serviços, por período superior ao previsto na alínea "4", do subitem 18.2.1., ou de inexecução

parcial da obrigação assumida;

W
E-r.rail: pmbllicitacaoqlgmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de

assumida.

Pardgrsfo Terceiro: A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o

Município de Bom Lugar - MA. poclerá ser aplicada ao prestador dos serviços, juntamente com
a de multa. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

Parágrafo Ouarto: As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo

administrativo. dos pagamentos devidos pela Contratante.

Pardgrafo Ouinto: Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao prestador de serviços
ou se os valores das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o PRESTADOR DE
SERVIÇOS ou ADJUCATÁHO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15

(quinze) dias. a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de

pagamento a esta Prefeitura Municipal. sob pena de cobrança judicial.

Paráqrafo Sexto: Os prazos de adirnplemento das obrigações contratadas adrnitem prorrogação

nos casos e condições especificados no § 1" do art. 57 da Lei 8.666193, sendo considerados

injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

Parágrafo Sétimo: A solicitação de prorrogação, corn sua justificativa, deverá ser formulada por

escrito e encaminhada com anteccclência mínirna de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se

documento cornprobatório do alegaclo pela Contratada.

Pardsrafo OiÍavo: A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de

ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA. na forma da lei.

Pardgrafo Nono: As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de

fomecedores municipal e no SICAF e. no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante
deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das

demais cominações legais.

Parágrafo Décimo. O valor da rnulta poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado

diretamente da L-ontratada. amigável ou judicialmente.

Parágrofo décimo Primeiro: Nenhurn pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas

ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

Cldusula Décima Nona - DOS CASOS OMISSOS:

Os casos omissos serâo resolvidos àluz da Lei no 8.666193 com suas alterações. e dos
princípios gerais de direito.

Cláusula Vieésima - DA PUBLICA(-IÃO:

!

' irvll'-í.
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20.1. Em contbrmidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei no 8
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver),

serão efetuados no Diário Oficial do Município (DOM), até o 5o (quinto) dia útil do mês seguinte

ao de sua assinatura.

ClrÍusula Vigésima Primeiru - DO FORO:

Fica eleito o foro da Comarca de Bacabal, Estado do Maranhão, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro. por
mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados. as partes assinam o presente Contrato, que
foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam
seus legais e jurídicos efeitos.

Bom Lugar. - MA, em _ de _de 20...

Prefeitura Municipal de Bom Lugar.

Contratante

TESTEMUNIIAS:
CPF nn

CPF no

(...)
(...)

Contratada

E-rnail : pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 003t2022

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS
IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO

DacrARAÇÃo

...........§ome da licitante)........... inscrita no CNPJ ns sediada

.........(endereço completo).........., declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem

fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da

obrigatori edade de declarar ocorrências po steriores.

Local e Data

Representante Legal:
Assinatura-RGeCPF

.-.,__.-.-_;É

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS No 00312022

ANEXO VI

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO
rNcrso xxKII Do ART. 7',DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores,

CNPJ no _, sediada em

íendereco nleto) por intermedio de seu representante legal Sr. (a)

portador(a) da Carteira de Identidade no edo
CPF no _, declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no

8.666193, acrescido pela Lei n" 9.E54/99, que nâo emprega menor de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno. perigoso ou insalubre e não emprega menor de l6 (dezesseis) anos.

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de l4 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

(Observação: em caso afinnativo, assinalar a ressalva acima).

...(....) ...de .. de 202

Nome
CPF

Representante Legal

E -mai I : pmbllicitac ac,@;gmailrcom - site : bomlugar.ma. gov. bt
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EDITAL DE LICITAÇÃO
L

TOMADA DE PREÇOS N" 00312022

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME E EPP

(Razão Social da Licitante) 
--- 

, através de seu Responsável

Legal e Contador. declara, sob as penas cla I-ei, que:

1. ( ) Enquadra-se na situação de microempresa ;

2. ( ) Enquadra-se na situação de empresa de pequeno porte;

3. O valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite
fixado nos incisos I e II. art. 3.o, da Lei Complementar n.o 12312006, alterada pela Lei no

14712011. Lei Complementar n' 15512016:

d). Não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3.o, § 4.".

incisos I a X. da mesma Lei.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

em de de 20

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa

Nome completo e assinatura do Contador
CRC

E-rnail: pmbllicitacaorCgrnail.com - sile: bonilugar.rna.gov.br
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.de 20

Nome
CPF

Representante Legal

l",lLtfiCa:
ç- -.-**.-*-õ.**,.--"

EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS 003t2022
ANEXO VIII

.,MODELO DE DECLARAÇÃO"

Ilmo. Sr.

Presidenta e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Bom Lugar. - IUA.

DECLARAÇÃO EXPRE,SSA DE TOTAL

CONCORDÂNCT,T COM OS TERMOS DO EDITAL

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N'003/2022

Prezados Senhores,

nome da empresa) . CNPJ n' sediada em G_[dglgçe
por intermédio de seu representante legal Sr(a)

portador(a) da Carteira de Identidade no e

do CPF n" declara para os devidos fins, que concordamos com todos os

termos descritos no edital e seus anexos e que temos pleno e total coúecimento da realização

dos trabalhos do certame.

..(....), .......de

(

E-mail: pmbllicitacao(rDgmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO i ' ,t-.,"",. . Jii,l.

TOMADA DE PREÇOS N"003/2022

ANEXO IX

*MODELO DE DECLARAÇÃO"

Ilma. Srta.
Presidenta e demais Membros da Cornissão Permanente de l,icitação
Prefeitura Municipal de Bom Lugar. - MA.

DECLARAÇÃO DE I,OCALIZAçAO E FUNCIONAMENTO

Ref.:TOMADA DE PREÇOS N"003/2022

Prezados Senhores.

Eu, leeal) , portador(a) da Cédula de Identidade no

e do CPF r1o residente e dorniciliado na
(endereco efo ) declaro sob as penalidades da lei, que a empresa

inscrita no CNPJ sob o no está
locahzada e em pleno funcionamento na (endereco completo) " cidade de

Estado do(a) sendo o local e instalações adequados e

compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma.

Declaro ainda. que assumo inteira responsabilidade por todas as infomrações dispostas nesta
declaração. eximindo a Prefeitura Municipal de Bom Lugar. de qualquer responsabilidade sobre
as informações prestadas por esta empresa.

(....), .......de de 202....

It[ome
CPF

Representante Legal

(

E-maii : pmbl li citac ao (à,gn:,a;il.com - site : boml rrgar. ma. gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS No 003t2022

ANEXO X

"MODELO DE DECLARAÇÃO"

Ilma. Srta.
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Bom Lugar. - MA.

DECLARA.ÇÃO QUE I (s) EMPRE§ÁSo_«SI /sÓcro (S) / DTRTGENTE (S) t
RESPONSÁVEI, (ErS) TECNTCO (S) NÃO E (SÃO) SERVTDOR (ES) PUBLTCO (S)
DO MUNICÍPTO DE BOM LUGAR. - MA.

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N'003/2022
Prezado seúor.

nome da CNPJ no sediada em
(endereco completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a)

portador(a) da cédula de identidade no edo
CPF no declara sob as penas da Lei, em observância a vedação prevista no
art.20, inciso XII, cia Lei no 12.46512011, que o(s) empresário(s), sócio(s), dirigente(s) eiou
responsável(eis) técnico(s) não é(são) servidor(es) público(s) da administração pública municipal
de ............. não estando, portanto. enquadrados no art. 9o, inciso III, da Lei no 8.666193^
não havendo. também. qualquer outro impeditivo para participar de licitações e firmar contrato
com a Administração Pública.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal. sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei no

8.666193 e alterações posteriores. bem como demais normas pertinentes à espécie".

.( ),.......de de 20

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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ORDEM DE SERVIÇO N"
À

Empresa:
CNPJ:
Endereço completo:

Referente ao Contrato no: ....

Prezado Senhor-

8. Autorizamos a execução dos serviços de assessoria e consultoria de comunicação. imprensa
e publicidade. marketing digital, gerenciamento de redes sociais, filmagem e fotografia.
serviços técnico profissionais de suporte ás atividades de comunicação institucional,
assessoria de imprensa, media training,.monitoramento de mídias e redes sociais (clipping), e
desenvolvimento de plano de comunicação institucional e comunicação de interesse desta
Administração Pública.

2. Os serviços deverão atender integralmente o .......... bem como as exigências contidas
no edital da licitação na modalidade Tomada de Preços N"003/2022, e no contrato acima
identificado.

Prazo de execução: xx (xx) dias após a emissão da ordem de serviço

Observação (ões):

Bom Lugar. - MA, .....de ...de

EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N'003/2022
ANEXO XI
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